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Suspende-se por 120 dias, a contar de 1º de março do corrente ano, a 
obrigatoriedade da manutenção das metas quantitativas e qualitativas 
contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde no âmbito do 
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ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica suspensa por 120 dias, a contar de 1º de março do 

corrente ano, a obrigatoriedade da manutenção das metas quantitativas e qualitativas 

contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde no âmbito do SUS - Sistema 

Único de Saúde, garantindo-lhes os repasses dos valores financeiros 

contratualizados, na sua integralidade. 

Parágrafo único. Inclui-se na suspensão prevista no caput as 

exigências dispostas nos arts. 6º, 6º-A e seus parágrafos, da Lei nº 12.101, de 2017, 

e pelas quais as instituições sem fins lucrativos deverão comprovar, anualmente, a 

prestação dos seus serviços no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento). 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo dados ofertados pela Confederação Nacional de Saúde 

(CNSaúde), Associação Nacional dos Hospitais Privados (ANAHP), Federação 

Brasileira de Hospitais (FBH), e Confederação das Santas Casas e Hospitais 

Filantrópicos (CMB), em razão da pandemia do COVID-19, temos como consequência 

a não operacionalização de eventuais cortes financeiros tendo em vista a necessidade 

de migração dos esforços operacionais e assistenciais para o combate do COVID-19. 

Verifica-se, por exemplo, que nacionalmente as cirurgias eletivas 

estão sendo canceladas, em muitos casos pelo gestor público e, em âmbito local, pelo 

atendimento prioritário das emergências das comorbidades decorrentes do 

Coronavírus, razão pela qual os quantitativos contratualizados junto ao Sistema Único 

de Saúde não têm mais condições de serem cumpridos dentro do novo cenário de 

exceção. 

Como as avaliações do cumprimento das metas quantitativas e 

qualitativas dos contratos impactam nos repasses dos valores financeiros 

contratualizados, importante garantir, por instrumento legal, os repasses dos valores 

financeiros contratualizados, em sua integralidade, neste período que exigirá o 

máximo de condições de trabalho dos prestadores de serviços ao SUS.   

Por todas as razões expostas, contamos com o apoio dos nobres 

Parlamentares para aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, em 23 de março de 2020. 

Deputado PEDRO WESTPHALEN 
 

Deputado JORGE SOLLA 
 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2241654_BRASAO
	z2241654_
	z2241654_TITULO
	z2241654_AUTOR
	z2241654_EMENTA
	z2241654_DESPACHO
	z2241654_APRECIACAO
	z2241654_PUBINICIAL
	z2241654_1869812_TEOR
	z2241654_FIMDOCUMENTO

